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A Prefeitura Munici-pal- de Duas Estradas - PB, através da prefej-ta do Municipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no
14.133/2021,, art. j5, s3" e no Decreto Municipal no -t6/2023, art. 14, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguinte OBJETO POR MEIO DE DISpEllgA DE
trcrTÀÇÃo EM RA?.ão Do \rÀr,oR: LocaÇão e monitoramento por câmeras de sequranÇa
eletrônica do Muni_cipio de Duas Estradas - pB.
PRÀZO DE ElwREcA DÀS PRoPOSTÀS: 09/04/2025.
EI{A'IL PÀRÀ E!{\,IIO DÀS PROPOSTÀS: prefêituradeduaeestradas.pb@qrmaiJ. ,com.
O termo de referência e demais informações podêm ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 04 de Abril de 2025.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREEEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CIIAI{a}íENTO p'UeLrCO

PREÀMBT'LO

O !íUNICÍPIO DE DUÀS ESTRAIT.àS, inscrito no CNPJ sob o no 08.'187.0L2/0001-10. através
da PREEEITÀ lát NICIPÂI, torna púb1ico que fará contratação mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei no
14.133 202L ob etivando a contra do eto adiante descrito

1. i,USTITICATI\'À E FTINDâÀÍEI{TÀÇÃO:
1.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito público
interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder Executivo Municipal
e exercer outras atribuiÇôes especialmentê designadas na Lei Orgânica do Municipio.
1.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da execuçâo dos serviços
descri.tos no objeto para a manutenção de suas atividades referentes seguranÇa
púb1ica do Municipio.
1.3. Assim, o Município necessita da contrataÇão desse serviço por se tratar de

servi-ços essenciais para a manutenção de suas atividades 
/#tt". 

^

{trSu.n
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OB,IEIO: LocaÇão e monitoramento por câmeras de segiurança eletrônica do Municipio de
Duas Estradas - PB.

RECEBIMENTODÀ.s PROPOSTAS ÀTÉZ O9/A4/2O25 àS ].7:OO hOrAS - HORÁRÍO DE BRASÍLIA

E-fdÀIt PARA ENCâMINIIAI,ÍEIIIO DAS PROPOSTÀS: prefeituradeduaseslradas.pbc

Responsárrel (a): Central de Contratações
Utuniaipais (CCl'í) lcontato: 

(83) e91s8-06s4

Decrêto Munici-Pa1 to J6, de 14 de
marÇo de 2023.

ê 9êu9 aneros êacontr-n-se no link
Oficial ou poderá

ÀDICIONÀIS: O

têmpo será observado o

Brasília e contados em dias útei-s
as referênciasDE TEMPO: Para

sol_icitante e a ordenadora de despesas, utillzando recursos
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇáo.

orçamentários
a autoDEIIÍANDàt{TE: MUNI DE DUAS ESTRÀDAS cuja Prefeita

aêr solicitado através do e-oail dâ recebiaento



ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURA TTItrIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

]- '4. o procêsso dê contrataÇão sê dará por Dispensa de Licitação, com base no art.15, II, da Lei Eederal no 14.133, de 01 de abril d,e 2A2l e pelo art. 14 do Decreto
Municipal n" 76, de 14 d.e março d,e 2023, EM RÀZÃO DO VALOR.

2. DESCRTÇÃo DEtÀr.gAD.a Do oB.lETO:
2,1,. Locaçâo e monitoramento por câmeras
Duas Estradas - PB.

de seguranÇa eletrônica do Municipio de

3. oercÀçõES DA COIIIRATÀDà:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de gualidade estabelecidos para o ramo de atividade relaci-onada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhj-sta, bem como por todas as despesas e
compromissos assurnidos, a gualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Mantêr prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da
execução do contrato, que o represente intêgraLmente em todos os seus atos;
d) - Permi-tir e facllitar a fiscalização do Contratante dêvendo prestar os informes
e esclarecj-mêntos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzi-ndo essa responsabi-lidade a fj-scal-i^zação ou o acompanhamento pê10 órgâo
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condlções de habilitação ê qualifícação exigidas no respectivo
processo licitatório. apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h) Efetuar a execução dos servi-ços ern perfej-tas condiÇões, conforne especifi-cações,
prazo e loca1 constantes no Têrmo de Referência e sêus anexos;
i) Náo será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui-r, a suas expênsas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções rêsultantês de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRIGÀÇõES DÀ CONTRÀTÀT{TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas c1áusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel- execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
quali-dade dos serviços, exercendo a mai.s ampla e completa fisealização, o gue não
exime o Contratado de suas responsabilidadês contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Eiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contratação de tercej-ros para assistência e subsídio
de informaçÕes pertinentes a essas atribuiÇÕes.

5. DÀ GEStÃO E FrSCÀI"IZ,àçÃO DÀ EXEC(,ÇÀO DO CONIRÀIO:
5.1. À Geetão do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compêtê ao Gêstor do Contrato:
a) Validar o rêfatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execuÇão contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) verificar as regularidades fiscais (Federal,
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da
aquelas pertlnentes a valores do contrato e prazos,
competênte;

Estadual e MuniciPal) e

contratada,
submetendo-os

em especial
à autoridade
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ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE DUAS ÊSTRADAS

0 Propor à autoridade competente, de forma motiwada e fundamentada e com base
nas anotaÇôês da fiscalizaÇão contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contratoi
g) Admj-nistrar o processo de aplicaÇão de penalidades regulamentares nc editaf
do processo lj-cltatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratua], consultar, em
tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) Axecutar Justificati-va Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovaÇão do contrato; e
j) Informar à área requisitan'Le, em prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acrésclmos, supressÕes e/ou outras alterações no
objeto do contrato.
5.3. À fisca.Iização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo L].1 da Lei no 14.733/2It será de competência do
Eiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o currprimento das seguintes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposlções regulamentares do serviço e as
c}áusulas constantes no instrumento contratual- pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçÕes de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, j-nformando
ao Gestor do contrato scbre infraçÕes e/ou discrepâncias que necessitem de ajustês
no pacto para tomada de providências, quando o ob3eto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobrê
possiveis incons-Lstências ;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modal-idade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e dema.is lnformaçÕes
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilânci-a sobre as obrigações da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentafmente quanto à observância dos principios e

preceitos consubstanciados na Lei no 14.733/21 e suas afteraÇões;
h) Receber e examinar as criticas, sugestões e reclamações dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que

tenham conhecimento referentes ao serviço prestadoi
j) Intervir na prestaÇão do serviÇo, nos casos e condiçôes previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamaÇões dos usuários, que serão cientif.icados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadasi e

l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públi-cos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de investimêntos para êxpânsão'
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO B.ECEBIMENTO DO OBJETO:

a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verifj-car se está de acordo com o

exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções
imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o paqamento, mediante termo detal'hado que comprove o

atendirnento do contrato.
5.6 A fiscallzação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, incl-usive perantê terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórlos, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabili-dade da Administração ou de seus agentes e prêpostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.a33, de 202L'

6. VATOR ESEIMADO DÀ COT+TRATÀÇÁO:

6.1. R§ 56.ê00,00 (Cinquenta ê seis mi]. e quatrocentos reais),'
6.2. À estimativa do val-or a ser contratado inclui os serviços
materiais necessários para a execuÇão dos serviços.
6.3. O val-or estimado fol obtido mediante a média das cotaÇões de

de mão de obra

preÇos de mercado
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í{T'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

apresentados pelas empresas relaciônadas no mapa dê preÇo-
6.4. O valor a sêr proposto deverá contêr a composição dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial - Anexo II deste Edital de
Chamamento PúbIico.
6.5. Nos preÇos acj-ma mencionados estão j-ncluidas todas as despesas com impostos,
obri-gaçôes trabalhistas, encargos sociais e demais tributos quê incidarn sobre os
serviços a serem contratados.

? . CONDIÇõES DE pÀcâIríEIiIIo:
1.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adj-mplemenLo.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente
o objeto do servi-ço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRF; certidão negatlva de tributos municipais, estadua.is e
federais.

8. DoTÀÇÀO ORÇÀr.íENTÁRrA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Recursos própri-os do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04.122.1002.2006 * s00 - 3.3.90.39.01.

estão previstos na seqiuinte

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado a
as s inatura .

9.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até
corrigido não caracterj,za alteração do mesmo, podendo ser
apostila, dlspensando a celebração de aditamento.

partir da data de sua

o limi-te do seu valor
registrado por simples

10. DO REÀirUSrE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a

partir da data da asslnatura do contrato.
L0.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorroqiaÇão de prazo
seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica-
10.3. para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10. 4 . O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês em que os

servíços forem executados, o reajuste será cafculado de acordo com o úftimo indi-ce
conhecido, cabendo a correção <1e cálculo quando publicado o indice defj-nitivo.

11 . DO ÀCRÉSCn'ÍO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da AdministraÇão do Municipio, o valor inicial atualizado da

contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14-133/21.
LL.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas eondiçÔes licitadas, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscj-mo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre aS partes.

12. DÀ APRESENTÀÇÃO DOS DOCI'MENTOS DE EABILIÍÀÇÃO:
12. l- Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual"
b) Ato constitutivo, estatuto cu contrato social em vigor, devj-damente

registrado, em Se tratando de socíedades ComerclaiS, e no caso de sociedades por
açÕes, acompanhado de documentos de e1e1ção de seus administradores'
c) Decrêto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcj-onamento no Pais, ê atô de registro ou autorização para funcionamento
expedldo pelo órgão competente, quando a ativldade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício.

4
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ruJilICIPAL DE DUAS ESTRADAS

e) O contrato soci-al e suas alterâÇõês, quândo possível, dêvêrão constar a
denominação social e identiflcação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compatível com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constilutivo o ÊSTATUTO. que o
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regularidade Fisca]
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de ínscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicifio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o objeto da
presente dispensa de licj-tação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços dê transporte i-ntermunicipal ê j-nterêstadual) .

b.2\ Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do proponente, pertinente ao ramô de atividade e compativef com o
objeto da presente dispensa de Iicitação ou Alvará de Licença para Localização e
Funcionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestaÇão de serviços) .

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débilo das ContribuiçÕes Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Eederal, da sede do proponente, ou outra equivalentê, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Eazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal-, expedida pela Secretarla de Estado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de reqularidade para cora a Fazenda Municipal-, mediante apresentação
de Certidão Negiativa de Débito, expedida pefa Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicil-io ou sede do proponente, ou outra equivalentê, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação reqular no cumprimento dos encarg:os sociais.
S) Prova de regularidade pêrante a JustiÇa do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débit-cs Trabalhistas- Lei n" L2.440/2017).
12.3 Qualificação Econômico-Einanceira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e

extrajudlcial, expedida pelo distribuÍdor judi-ciaf da sede do proponente.

13. DÀ QUÀrrFrCÀçÃO TÉCNrCÀ:
13. 1 A empresa licilanle deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito Prj-vado, comprovando
ter realizado atividade compatível e pêrtiRente ao objeto da presente dispensa de
Iicitação ou notas fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de

atividade compativel e perti-nente ao objeto da presente dispensa de llcitação.
i.3.2 Cópia xerográfica do DUT - Documento Único de Transferência - do veiculo
dentro do prazo de vigência. Obs.: o DUTI deverá está em nome do Iicitante. Em

casos deste (DUT) está ainda em nome de terceiros, deverá apresentar também

fotocópia da AUTORIZAÇÃO pÀRÀ TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE DE VEICULO (ATPV)

devidamente preenchido (com assinaturas de vendedor ê comprador) com reconhecimento
de firma ou, quando se tratar de SUBLOCAÇÃO/TERCEIRIZAÇÃO, apresentar CONTRATO DE

SUBL6CAÇÃ9/SES5Ão DE uSo CoM REC9NHECTMENT6 DE FrRMA e D6CUMENTO coM FoTo Do

PROPRIETÁRIO que su]:focou.
13.3 Cópia xerográfica da CNH do motorista com a Categoria Específica e vigente e

sendo motorista tercelrizado apresentar cópia autenticada do contrato de

terceirização. Exigência para o ltem que exige condutor por conta do locatário'

14. DAS DTSPOSTçõES FTNATS:
L4.L É vedada a subcontrataÇão parcial ou total, do ohrieto contratado, não podendo

a contratada transferir a outrem a sua execução.
74.2 os casos omissos serão resofvidos pelo contratante à 1uz das dlsposiçÕes
constantes na l,ei de n. o a4.a33/27, dos princípios do direito púb1ico e,

subsidiariamente, com base em outras normas jurídicas que Sirvam ao suprimento de

eventuais lacunas.
L4.3 As cOmunicaçÕes entre as partes serâo feitas exclusivamente por escrito'
entregues sob protocolo ou com recibo de entrega,
14.4 Fica elelto o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

decisão de quaisquer questôes oriundas do presente Termo de

Duas Estradas - PB, 04 de Abril de 2025.

6**t ^ l-,.*a í*,*,uu ,.fl!*.!.l,tl-
Centrat âe 'cont'iatadôes Municipals - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Ànexo T - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í{I,IIIICIPAL DE DTJAS ESTRADAS

À}rExo r - ESPECITTCÀÇÕES

DTSPEN§À N" 00016,/2025

1.0. DO OB.TETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
monitoramento por câmeras de segurança eletrônica do Municipio de Duas
DD

2.0. ,lrrsTrFlcÀTniâ
2.1. Considerando
definir, técnica e

as necessj-dades do ORC, tem o presente termo a
adequadamente, os procedimêntos necessários para
. As características e especificações do objeto

Locação
Estradas

finalidade de
viabilizar a
ora licitado

e

contrataÇão em tela
São:

3.0. oBRrCÀÇõSS OO COIÍrRÀTÀDO
3.1. Executar deviclamente os serviços descritos no objeto supracj-tado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentês à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromi-ssos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratadoi
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execução do contrato, que o represente i-ntegralmente em todos os seus atos;
3.4. permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os lnformes
e esclarecimentos solicitadosi
3,5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado i
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização exprêSsa do Contratante;
3.j. Manter, durante a vígência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumicias, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado;
3. B. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaçÕes, prazo e local consiantes no Termo de Referência e SeuS anexosi
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstru.ir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empreg:ados.

d.O. DO CRITÉRIO DE ACEITÀBILID.âDE DE PREÇOS

4 .1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.1,1. Superior ao estimado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou

4.1-.2. Com indicios que conduzam a 111na presunçào relativa de inexequibi-lidade'
tal situaÇão, não sLndo possível a imediata confirmação, poderá sêr dada

licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-1he facultado

em
ao

o
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01 Locação e monitoramento por câmeras de
seguranÇa eletrônica e prestação de serviço
de manutenÇão preventiva e corretiva.
Sistêma de Monitoramênto com câmeras IP,
.inc.Iusive com duâs de longo al-cance com poder
de captaÇão de i-magens em até 1 km de
distância.
1 NVD de 24 canais (gravador de inagens).
22 câmeras IP EULLHD
O sistema terá condições de armazenar até 30
dias de gravaÇão

Mê§ t2 4 .700, 00 56.400,00

Tota]
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prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a vi-abilidade dos preÇos. sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apênas o item correspondente.
4.3. o valor estimado quê o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatório totaf dos preços relacionados
na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente
item, está aci-ma indicado.

5.0. MODEIO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte integirante dêste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprío
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo II.

8
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ÀNEXO II - IíODEtO DE PROPOSTA

DTSPENSÀ U" 00016/2025

PROPOSTÀ

REF.: DTSFENSA No OOOL6/2O25

OBTIETO: LocaÇão e monitoramento por câmeras de segurança eletrônlca do Município de
Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos têrmos do processo de di-spensa de licitação em epigrafe,
aprêsentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRÀZO: 12 (doze) meses-
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de de

Responsável

CNPJ

MêSe monitorâmento por câmeras de
e prestaÇão de serviço de

stema de Monitoramento com câmeras IP, inclusive
de longo a]cance com poder de captação de imagens

l- lún de distância.
NVD de 24 canais (gravador de imagens) .

cãmeras TP EÍJLLHD
sistema terá condições de arnazenar até 30 dias

.va e corretiva

9
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À§E:XO IIr - u§§rrà Do comÀ:l€

DrsPEt§ttÀ, §o 00016/2025

colftBÀlt§ t[o .. ..1...

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS E .... PARA EXECUÇÀO DE
SERVIÇO CONFORME DTSCRIMINADO NESTE, INSTRUMENTO NA TORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrr.jmento particul-ar de contrato, de um lado pREFEIIURA MUNICIPÀI
DE DUÀS ESIRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ no
0B ' 787.012,/0001-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no 708.736.854-01, Carteira de
Identidade n" 4-249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTT e do outro lado

, CNPJ no neste ato
representado por residente e domiciliado na

. ., CPF no Carteira de Identidade no
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantês assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusul_as e condíÇões seguintes:

CIÁUSuI,A PRIuEIR.a, - Dos FUNDÂMEMToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00016,/2025, processada rros termos
da Lei no L4.733/2A2\; Decrêto Municipal n" j6/2023; e legislação pertinente,
consideradas as afteraÇÕes posterior:es das referidas normas, às quais os
contrat.antes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CIÁUSUIÀ SEGT'}TDÀ - DO OB.]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: Locação e monitoramento por câmêras de
seguranÇa eletrônica do Município de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser execut-ado rigorosamente de acordo com as condiÇôes expressas
neste instrumento, proposta apresêntada, especificaçÕes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 00076/2025 e instruÇÕes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integ:rantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

CIáUSUI"A TERCEIRA - DO VÀLOR E PREÇOS:
C valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

Representado por: . .. x R$ ...

CIÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀJUSTÀI'{ENTO EM SENTIDO ESTRIIO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporÇão da
variaÇâo veriflcada no IPCA*IBGE acurLulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, excfusivamente para as obrigaÇões Íniciadas e concluídas após a
ocorrôncia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratantê
paqlará ao Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratadô obrigado a apresentar memória de cálculo referente âo
reajustamento de preÇos do valor lemanescente, sempre qLle este ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o indice estabel-ecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pefa legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
indice ofíciaf, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de

'\,,.4,;
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O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para re§posta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevi-sive1 ou previsivel dêconsequência incalculáve1, observadas as disposiÇÕes dos Arts. L24 a 136, da Lei1,4.133/2L

cI.iiusul.À eurNÍÀ - DÀ DoÍÀÇÀo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamento vigente:Rêcursos Próprlos do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04-122-1002.200s _ soo _ 3.3.90.39.01.

CIÁUSULÀ SE:gÀ - DO PÀG,à}áEN'ITO:
o pagamento será efetuado mêdiante processo regular e em observânciaprocedlmentos adotados pelo contratantê, bem como as disposições dos146 da Lei 74-L33/21; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do período de adimplemênto.

às normas e
Arts. 141 a
trinta dias,

CIáUSUI.A sÉTItáA - Dos PR,à,zos E DÀ wGÊNcIÀ:
os prazos máxi-mos de inicio de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto oracontratador Qüê admitem prorrogação nas condíções e hipóteses prevj-stas na Lei14-733/2021, estão abai-xo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:a - Inici-o: Imediato;
b - Concl-usão: 12 (doze) mêses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, ccnsi-derada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada. nas hipóteses e nos t.ermos dos
Arts . 105 a 1-L4, da Lei 74 .133 / 2L .

crÁtsul.À orrÀ\rÀ - Dâs oBRreAçôEs Do col|'lrRLTÀr{rE:
a) - Efetuar o pagamênto relativo a execução dos serviços efetivamênte realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer i-rregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não
exime o Contratado de suas rêsponsabj-fidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente pâra acompanhar e fiscal-izar a sua execuçáo,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribuj-çôes.

CIÁUSUIÀ No}IA - DÀs oBR GAçôES Do CoIITRATÀDo:
a) - Executar devidamente os servi-ços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabili-zar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fi-scaI, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualguer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objêto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçâo do contrato, que o represente integralmente êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscali-zaÇão do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos sol-icitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamênte ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excl-uindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a viqência do contrato, em compatibilidade com as obriqaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeltas condições, conforme especi-ficações,
prazo e loca1 constantês no Termo de Referência e seus anexos

@L1
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i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em quê sê verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua exêcuÇão ou de materiais nela empregados.

crÁusur.a DÉcrMA - DÀ ÀLrERÀÇÃo a n:rrrxçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unifateralmente pelo
Contratantê ou por acordo entre as partes, nos casos e condi-ções previstas nos
Arts. 1-24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hi-pótesês e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2t
Nas al-terações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art - 724, da Lei
L4.733/21,, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma Iegal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o fimite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLI{USUI.À DÉCIMA PRIMEIRÀ - Do REcEBIMEN,.ifo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedlmentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
L4.733/2L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do terlno detalhado de recebimento
provisóri-o, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exlgênci-as de
caráter técnlco, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura peJ-as
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIÁ,$,I.A DÉCIT,À SEGOIIDÀ - DÀs PENÀIIDÀDES:
O Contratado será responsabil-izado admlnistrati-vamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.733/27 e
serão aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procedj-mentos defj-nidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma Ieqa1, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5â (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contratação; c -
multa de 108 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas prevj-stas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federatj-vo
que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, apllcada ao responsáveI pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 1I, I1I, IV, V, VI e VlI do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - dêclaraÇão de inldoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração púbJ-ica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçôes administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a i-mposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no S 40 do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sançôes
prewistas na Lei 74.!33/2L.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeÍra
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazet jus, acrescido de juros
moratórios de 18 (um por cento) ao mês, oltr quando for o caso, cobrado
judicialmente.

crÁusuÍ,a DÉcrr'rÀ TERcETRA - DÀ coMPEN§AÇÃo trruAÀlcurtrla:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde
que o Contratado nâo tenlia concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagarnento até a

data correspondente ao efetivo paqamento da parcela. os encarrou *".uaufiffi 
),...
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em razã'o do atraso no pagamento serão calculados com utílização da sequinte
fórmula: EM = N x VP x Ir onde: EM : encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a
ser paga; e r : índice de compensaÇão financeira, assim apurado: r : (Tx + L00) -365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua- Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensâção financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mais ser utllizado, será adotado, em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vj-gor.

cLiiustllÀ DÉcnra errÀRrÀ - Do FoRo:
Para dirimi-r as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Eoro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pêl-as partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS _ PB, ... dE de

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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